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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Casa Berquó - Rua Visconde de Itaparica, nº 08, - Bairro Barroquinha - Centro, Salvador/BA, CEP 40024-

080 
Telefone: (61) 2024-6248 - (71) 3321-0133 - h�p://www.iphan.gov.br 

  

TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 01502.900147/2017-60

  

 

 

Unidade Gestora: IPHAN/BA

  

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 02/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, COPEIRAGEM E
MOTORISTA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL E A EMPRESA E. R. P. DE OLIVEIRA
COMÉRCIO DE INFORMATICA E SERVIÇO DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

 

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020), O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, autarquia federal vinculada ao Ministério do Turismo, criado
pelas Leis nºs 8.029 e 8.113, respec�vamente, de 12 de abril e de 12 de dezembro, ambas de 1990, com a
sua estrutura regulamentada pelo Decreto nº 5.040, de 07 de abril de 2004, com sede em Brasília, DF,
através de sua Superintendência do IPHAN na Bahia, situada a Rua Visconde de Itaparica, 08,
Barroquinha, Salvador-BA, CEP 40.020-080, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 26.474.056/0009-29, neste ato
representado por seu Superintendente, Bruno Cesar Sampaio Tavares, portador do CPF nº 806.594.545-
72, conforme nomeação conferida pela Portaria nº. 395 de 12/07/2016, no uso de sua competência que
lhe foi delegada pela Portaria nº. 673, de 16/10/2009, da Presidência do IPHAN, publicada no Diário
Oficial de 20/10/2009, formaliza o presente APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2018, celebrado
com a empresa E. R. P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMATICA E SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.927.661/0001-10, com sede à Rua Santos Dumont, nº 1709,
Pedrinhas, Porto Velho - Rondônia, CEP: 76.801-462, neste ato através de sua representante legal,
ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO, portadora do CPF n.º 012.012.232-45, conforme o
constante e decidido no processo administra�vo nº. 01502.900147/2017-60, cujo objeto é contratação
de empresa especializada para prestação de serviço de apoio administra�vo e apoio operacional,
contemplando postos de Apoio Administra�vo, Copeiragem e Motorista com base no §8º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 2l de junho de 1993, nas seguintes condições:
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1. DO OBJETO

O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a concessão da REPACTUAÇÃO sobre o
valor contratual dos serviços con�nuos  para a Superintendência do IPHAN na Bahia, com base na
variação dos custos rela�vos à mão de obra, a ser aplicado com efeitos a par�r de 01/05/2019.

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado nas Planilhas de Custo e Formação de Preços
constantes nos autos do processo detalhadas da seguinte forma:

A) Planilha da 1ª Repactuação para os postos de Apoio Administra�vo e Copeiragem ( Sei
nº 2319965), Convenção Cole�va da Categoria CCT 2019/2020 - SINDILIMP (Sei nº 2223771), data-base
firmada em 01 de janeiro;

B) Planilha da 3ª Repactuação para os postos de Motorista (Sei nº 2319981), Convenção
Cole�va da Categoria CCT 2019/2020 -STTROBA/SINFRETE-BA, data-base firmada em 01 de Maio;

C) Planilha Resumo para ambas Repactuações e previsão contratual disposta na CLÁUSULA
TERCEIRA;

 

3. DO PROCEDIMENTO

1ª ANÁLISE – Efeitos financeiros a par�r de 01 de Maio de 2019 com valor de R$
100.639,28 (cem mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos):

1.1. Alteração nos salários e  vale alimentação para os postos de Motorista.

 

2ª ANÁLISE – Efeitos financeiros a par�r de 01 de Janeiro de 2020 com valor de R$
101.226,21 (cento e um mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos): 

2. 1. Alteração nos salários e  vale alimentação para os postos de Apoio Administra�vo e
Copeiragem.

2. 2. Realizada redução em 10% sobre a Multa do FGTS, conforme Lei 13.932, de 11 de
dezembro de 2019, para todos os postos.

2. 3. Atualização do Vale transporte para os postos de Porto Seguro/Ba.

 

3ª ANÁLISE – Efeitos financeiros a par�r de 12 de Março de 2020 (REPACTUAÇÃO) com
valor de R$ 101.370,86 (cento e um mil, trezentos e setenta reais e oitenta e seis centavos):

3. 1. Atualização do Vale transporte para os postos de Salvador/Ba.

 

4ª ANÁLISE – Efeitos financeiros a par�r de 1 de Abril a 30 de junho de 2020 (Pandemia
COVID 19) com valor de R$ 100.698,81 (cem mil, seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e um
centavos):

4.1. Realizada redução em 50% nas alíquotas do Sistema S, conforme Medida Provisória n.
932, de 31 de março de 2020.

 

4. DO VALOR DO CONTRATO 

Após a repactuação de preços, o valor global anual es�mado do contrato passará de R$
1.187.725,64 (um milhão, cento e oitenta e sete mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro
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centavos) para R$ 1.216.450,32 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais e
trinta e dois centavos)  a par�r de 01/01/2021, inclusos todos os custos e despesas contratuais.

O valor mensal es�mado do contrato, a par�r de 01/01/2021, será de R$ 101.370,86
(cento e um mil, trezentos e setenta reais e oitenta e seis centavos) 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do presente Termo de Apos�lamento correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE disponibilizados no Programa de Trabalho Resumido
(PTRES): 190500; Fonte: 0144000000; Natureza de Despesa (ND): 339037 e Notas de Empenho: 

Item 01 – Assistente Administra�vo Financeiro III  2020NE800124
Item 02 – Assistente Operacional  Administra�vo II   2020NE800125 
Item 03 – Agente de Serviços e Apoio  2020NE800126 
Item 04 –  Assistente Operacional (Salvador)  2020NE800127
Item 05 -  Assistente Operacional (Porto Seguro)   2020NE800128
Item 06 – Copeira   2020NE800129
Item 07 – Motorista (Salvador)   2020NE800130
Item 08 – Motorista (Cachoeira)   2020NE800131
Item 09 – Motorista (Lençóis)   2020NE800132
Item 10 – Motorista (Rio de Contas)   2020NE800133
Item 11 – Motorista (Porto Seguro)   2020NE800134

6. DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelo Representante da
Contratante.

 

BRUNO CESAR SAMPAIO TAVARES
Superintendente

IPHAN/BA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cesar Sampaio Tavares, Superintendente do
IPHAN-BA, em 14/12/2020, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 2364238 e o código CRC 69E1026B.

Referência: Processo nº 01502.900147/2017-60 SEI nº 2364238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade

